
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

- GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N2 816 DE 10. DE JAI'EIRO DE 1978.  
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FORTUN O JAN .4>RI ZZARDO 

Pr feito Municipal 

AUTORIZA O .PODER EXECUTIVO A RECE- 

BER, Er DOAÇÃO, ÁREA DE TERRAS QUE 

EXPLICITA. 

FORTUNATO JANIR RIUARDO,..Prefeito Municipal de Bento Gon 

çal:ves, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. lg - É o Poder Executivo autorizado a receber, emdca 

çao, c.e Ercides Massutti, Rita Osmarin Massutti e João Baptista Ma0 
sutti, um J, área de terras de 8,00 metros de largura por 120,00 me 

tros de prolonamento, da Rua Goiânia ate o limite da faixa de Doml 

nio do DAEh., junto à Rodovia São Vendelino. 

Art. 22 - A área a. ser doada tem as seguintes confronta-
çOes: NORTE, na extensão de 120 l 00 metros com futuras limitaçSes a.  
serem posteriormente determinadas; SUL, na extensão de 120,00 

tros com propriedade dos doadores; LESTE, na extensão de 8,00 me-
tros com a Rodovia São Vendelino. As áreas acima descritas 	serão. 

registradas no Registro de Imóveis desta cidade, sob os n.2s 4/867 

5/867, Livro 2, datado de 14 de dezembro de 1976, fls. 

Art-32 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrar, em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 	aos 

E,ez Clis do mês de janeiro de mil novecentos e setenta e oit O:. 
{Reg. no Livro de L  
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